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inexistindo qualquer espécie de ônus financeiro, pelo prazo 
inicial de 12 (doze) meses, prorrogáveis por até 60 (sessenta) 
meses, desde que mantidas as condições ora presentes. Para 
consecução dos serviços AUTORIZO o Banco de Olhos de Soro-
caba a ocupar a área interna do Hospital Municipal Dr. Cármino 
Caricchio, previamente estabelecida, situada na Av. Celso Gar-
cia, 4815 - Tatuapé, São Paulo - SP, 03063-000, a título precário 
e gratuito pelo prazo de vigência do presente Convênio.

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2017/0000721-6
À vista dos elementos constantes no presente, e com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008 e pela 
Portaria nº 006/2017 – AHM.G da Autarquia Hospitalar Mu-
nicipal, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 072/2017, para a AQUISIÇÃO 
DE MICAFUNGINA SÓDICA 50 MG, MICAFUNGINA SÓDICA 
100 MG, CLORPROMAZINA 5 MG/ML 5 ML, PARA UNIDADES 
DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL?, designando para 
a condução do certame a Comissão Permanente de Licitação 
instituída por meio da Portaria nº 382/2016/AHM.G

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHOS
Do processo 2017-0.007.090-4
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, que acolho, com esteio na competência atri-
buída pela Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei Mu-
nicipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/09,AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor 
estimado de R$ 4.500.000,00 (Quatro milhões e quinhentos mil 
reais), assim como o cancelamento de saldo não utilizado das 
notas de empenho, em favor da empresa Cia. de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo – SABESP, inscrita no CNPJ sob 
43.776.517/0001-80, onerando a dotação orçamentária 01.10
.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00, para cobertura das despesas 
nos meses de Maio a Julho de 2017.

Do processo 2017-0.007.085-8
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, que acolho, com esteio na competência atribu-
ída pela Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei Municipal 
14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478/09, 
AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor estimado 
de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), assim como o 
cancelamento de saldo não utilizado das notas de empenho, 
em favor da empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo S.A., inscrita no CNPJ sob 61.695.227/0001-93, 
onerando a dotação orçamentária 01.10.10.122.3024.2.100.3
.3.90.39.00, para cobertura das despesas nos meses de Maio 
a Julho de 2017.

Do processo 2017-0.007.093-9
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, que acolho, com esteio na competência atribu-
ída pela Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei Municipal 
14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478/09, 
AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor estimado 
de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais), assim 
como o cancelamento de saldo não utilizado das notas de 
empenho, em favor da empresa Telefônica Brasil S.A., inscrita 
no CNPJ sob 02.558.157/0001-62, onerando a dotação orça-
mentária 01.10.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00, para cobertura 
das despesas nos meses de Maio a Julho de 2017.

Do processo 2017-0.007.094-7
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, que acolho, com esteio na competência atribu-
ída pela Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei Municipal 
14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478/09, 
AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor estimado 
de R$ 915,00 (Novecentos e quinze reais), assim como o cance-
lamento de saldo não utilizado das notas de empenho, em favor 
da Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A – EMBRATEL, 
inscrita no CNPJ sob 33.530.486/0001-29, onerando a dota-
ção orçamentária 01.10.10.122.3024.2.100.3.3.90.39.00, para 
cobertura das despesas nos meses de Maio a Julho de 2017.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO SEI Nº 6410.2017/0000028-0
PREGÃO Nº: 023/2013 – COBES
ASSUNTO: Prorrogação do Contrato 25/2015, oriundo 

da Ata de Registro de Preços 017/SEMPLA – COBES/2013 
Serviços de Motofrete

DESPACHO: I – À vista dos elementos que instruem o pre-
sente, em especial as manifestações da Divisão Administrativa 
que adoto como razão de decidir, com fundamento no disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Municipal nº 13.278/2002 e 
no Decreto Municipal nº 44.279/2003, AUTORIZO a prorrogação 
do Contrato n° 25/2015, oriundo da Ata de Registro de Preços 
nº 017/SEMPLA – COBES/2013, a partir do dia 07 de maio 
de 2017, pelo período de 12 (doze) meses, cujo objeto é a 
prestação de serviços de motofrete, no valor de R$ 191.492,48 
(cento e noventa e um mil, quatrocentos e noventa e dois reais, 
quarenta e oito centavos), firmado com a empresa DANLEX 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 07.503.564/0001-96, conforme 
termo de aditamento que ora aprovo. II- AUTORIZO a emissão 
de Nota de Empenho correspondente para atender as despesas 
onerando a dotação orçamentária n° 04.10.15.122.3024.2.100.
3.3.90.39.00.06, através da Nota de Reserva n° 358, observan-
do o princípio da anualidade.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Construção de Túmulo – EXPEÇA-SE o Alvará.
2016-0.239.707-0 - Nanci Aparecida Natalina Franco
Construção de Túmulo – Face a desistência da requerente, 

DETERMINO o cancelamento do despacho de fls. 49, da Qua-
dra Rosas, Setor 2, do Cemitério Parque dos Girassóis.

2014-0.251.577-0 - Comunidade Religiosa de Assistência 
e Promoção Cristo Redentor

Translado – Processo DEFERIDO.
2016-0.239.704-6 - Nair Bernardo Franco

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Averbação de ProcuraçãoDeferido
2016-0.133.388-5 Cecilia Ravaglia

Certidão de ConcessãoDeferido
2016-0.217.161-7 Ricardo Mazon

Certidão de Valor Venal da Concessão do Terreno 239,da 
Quadra 30,

do Cemitério Saudade Deferido
2017-0.015.199-8  Maria Aparecida Leles de Almeida

ExumaçõesDeferidos
2017-0.016.555-7 Ariovaldo Cossalter
2017-0.009.020-4 Desiree Maria Nassif Maia
2016-0.258.726-0 Vera Lucia Cicarone
2016-0.256.962-9 Alberto Gonaçalves do Amaral
2017-0.013.124-5 Janet Gueogjian Kalandjian
2017-0.014.879-2 Eduardo Gilardino
2017-0.007.975-8 Antonia Forlani Fincatti
2017-0.010.173-7 Antonia Lucia Corasse Xella

PORTARIA 025/2015 - UBS CHÁCARA INGLESA
EXCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO TITULAR
NOME RG
Maria Aparecida de Souza 108952204
INCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO TITULAR
NOME RG
Ana Maria Bernardo 11837173
PORTARIA 007/2015 - AMA/UBS INTEGRADA ANHAN-

GUERA
EXCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO TITULAR
NOME RG
Neiva Aparecida dos Santos 24580709-3
INCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO TITULAR
NOME RG
Maria dos Santos Amaral 14073311-5
EXCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO SUPLENTE
NOME RG
Maria Lucia dos Santos Costa 39845855-8
Carlos Henrique Moura Leal 42428541-1
Claudia Maria Souza dos Santos 26545968
Maria Conceição de Souza 18927332-x
INCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO SUPLENTE
NOME RG
Orlando Balbino da Silva 6543393-2
PORTARIA 006/2015 - AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES 

DE PIRITUBA
EXCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO SUPLENTE
NOME RG
Sonia Aparecida Oliveira Rosado 9327047-1

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE NORTE

DISTRITO DE SAÚDE SANTANA/JAÇANÃ
PORTARIA N° 017/17
A diretora do Distrito de Saúde de Santana/Jaçanã, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e CONSIDE-
RANDO que o Conselho Gestor da UBS PARQUE EDU CHAVES 
- OSS IABAS, foi organizado observando a ampla divulgação 
nos termos da lei 13325 de 08/02/2002 e pelo Decreto 42005 
de 13.05.2002

RESOLVE:
I - TORNAR PÚBLICO a composição do Conselho Gestor 

do UBS PARQUE EDU CHAVES - OSS IABAS, para o biênio 
2017/2019, com posse no dia 25/04/17.

SEGMENTO USUÁRIOS - TITULARES:
NOME RG.
Terezinha Monteiro Batista RG:6333536-0
Eva Martinez Tato RG:w095071c

SEGMENTO USUÁRIOS - SUPLENTES:
NOME RG.
Helena Ferreira de Sá RG:17071463
Thereza de Oliveira Batista RG:15406057

SEGMENTO TRABALHADOR - TITULAR:
NOME RG.
Marcio de Freitas Nunes RG:35153422-2

SEGMENTO TRABALHADOR - SUPLENTE:
NOME RG.
Michelle de Oliveira mariani RG:33835690-3

SEGMENTO GESTOR - TITULAR:
NOME RG.
Vanessa Cristina de Oliveira RG: 27885578-7

SEGMENTO GESTOR - SUPLENTE:
NOME RG.
Letícia Santana Dias da Silva RG: 42939816-5

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DISTRITO DE SAÚDE SANTANA/JAÇANÃ
COMUNICADO
A diretora do Distrito de Saúde Santana/Jaçanã, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, COMUNICA a subs-
tituição dos membros do Conselho Gestor, conforme abaixo, 
para fazer constar:

- CAPS III AD - SANTANA - OSS IABAS - PORTARIA 
013/17- DOC.07/04/17 - PÁG.20

SEGMENTO USUÁRIO TITULAR
EXCLUIR: Mauricio Silva Lima - RG: 124570422
INCLUIR: Marcos Ademir França - RG: 189879440

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE – GESTÃO DE CONTRATOS

2003-0.317.044-8 - Nos termos da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações e em face da competência delegada pela 
Portaria Intersecretarial 01/2005 – SMSP/SMS/SMG, Portaria 
890/2013-SMS-G e Decreto 57.578/2017, guardada a devida 
cautela de estilo, AUTORIZO o empenhamento para reembol-
so do IPTU de exercício 2017 no valor de R$ 8.594,69 (oito 
mil, quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e nove 
centavos), em favor do credor Yasuo Yamamoto Junior, CPF 
942.969.368-91, referente ao contrato de locação do imóvel 
situado à Rua Engenheiro Jean Buff, 126, onde funciona a UBS 
Dr. DOMINGO MAZZONETO DE CILO (UBS VILA AURORA), para 
tanto foi emitida a reserva com transferência nº. 23.242 oneran-
do a dotação 84.10.10.303.3003.4106.3.3.90.36.00.02.

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE – GESTÃO DE CONTRATOS

2008-0.102.932-1 - Nos termos da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações e em face da competência delegada pela 
Portaria Intersecretarial 01/2005 – SMSP/SMS/SMG, Portaria 
890/2013-SMS-G e Decreto 57.578/2017, guardada a devida 
cautela de estilo, AUTORIZO o empenhamento para reembolso 
do IPTU de exercício 2017 no valor de R$ 8.490,06 (oito mil, 
quatrocentos e noventa reais e seis centavos), em favor da 
credora Maria Isabel Antunes dos Santos, CPF 033.309.258-
92, referente ao contrato de locação do imóvel situado à Rua 
Ferreira de Almeida, 73 e 73ª – Casa Verde, onde funciona a 
sede da STS CASA VERDE, para tanto foi emitida a reserva com 
transferência nº. 23.245 onerando a dotação 84.10.10.303.300
3.4106.3.3.90.36.00.02.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHO
PROCESSO Nº 2016-0.169.029-7
À vista do constante no presente Processo Administrativo, 

em especial a manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho, 
como razão de decidir e, dada a competência ditada pela Por-
taria nº. 006/2017 - AHM.G, da Autarquia Hospitalar Municipal, 
AUTORIZO a celebração de convênio com o BANCO DE OLHOS 
DE SOROCABA, CNPJ 50.795.566/0001-25, relacionado à pres-
tação de serviços de orientação para a doação e captação de 
córneas junto a pacientes e seus familiares que se encontrem 
nas dependências do Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio, 

Portaria 1940/2014 - SMS-G, onerando a dotação: 84.24.10.3
01.3003.4.101.3390.4800, para atendimento da(s) seguinte(s) 
Unidade(s) pertencente(s) a COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE SUL:
PROCESSO UNIDADE RESPONSÁVEL CPF VALOR
6018.2017/0004542-8 STS-SA/AD PALATAIS REGINA BARBA PIRES 

DE CAMPOS
037.416.328-64 1.000,00

6018.2017/0004569-0 STS - MB PALATAIS ANDREZA  MAR IA 
DOS SANTOS

264.645.598-42 1.366,80

6018.2017/0004612-2 STS-CS PALATAIS SILVANA DOS REIS 338.022.258-56 1.000,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 ASSESSORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

ADIANTAMENTOS BANCARIOS DO MÊS DE MAIO/2017
A vista dos elementos constantes do presente, AUTORIZO 

a emissão das Notas de Empenho e Liquidação, onerando a 
dotação: 84.23.10.301.3003.4.101.3.3.90.39.00.00, para fazer 
face às despesas através de ADIANTAMENTO BANCARIO, con-
forme Decreto 23.639/87, Lei Municipal 10.513/88, art. 2º, in-
cisos I, II e III, Decreto 48.592, de 06/08/07, Decreto 29.929/91, 
Decreto 46.209/05, Portaria Intersecretarial 01/05-SMS/SMSP/
SMG/05, Portaria SMS-G 411/2006; Portaria SF 026/08; Portaria 
SF 19 de 08/02/2011 e Portaria SF 151 de 29 de outubro 2012: 
visando a manutenção das atividades das seguintes Unidades 
das Supervisões Técnicas de Saúde desta Coordenadoria:
PROCESSO RESPONSÁVEL UNIDADE VALOR R$
6018.2017/0004115-5 MARIA APARECIDA MIRANDA DS PERUS 4.000,00
TOTAL 4.000,00

 DESPACHO DO COORDENADOR
2009-0.080.641-5 – I – Nos termos do Decreto 57.580 de 

19 de janeiro 2017, e Portaria SF 21/2017 em face da compe-
tência delegada pela Portaria Intersecretarial 01/05-SMS/SMSP/
SMG, Portaria 890/2013-SMS.G e Portaria 1021/2013-SMS.G, as 
providências do Setor de Gestão de Contratos e manifestação 
da Assistência Jurídica desta CRS-NORTE, a qual acolho como 
razão de decidir, AUTORIZO a alteração do Contrato de Locação 
de Imóvel de propriedade de AGUINALDO MIOTTO, e RUTH 
GOTTARDO MIOTTO, qualificados no processo em epígrafe, 
sito à Rua Chico de Paula, 238, Freguesia do Ó, nesta Capital 
onde se encontra instalada a Unidade de Vigilância Ambiental 
SUVIS, pertencente à CRS-NORTE, face a sua adequação à 
diretrizes da norma e para consignar a concessão do desconto 
de 30%, sobre o valor mensal bem como AUTORIZO a alteração 
da cláusula de reajuste do contrato, o qual altera o índice de 
reajuste, conforme o acordado às fls. 854, do processo 2009-
0.080.641-5.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE NORTE

DISTRITO DE SAÚDE PIRITUBA
RETIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho Gestor de Saúde do Distrito 

de Saúde Pirituba Katia Cilene Alves Ferreira, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, RETIFICA a portaria 
relacionada abaixo, publicada em DOC - 03/12/2015 - paginas 
25 e 26 que homologam os Conselhos Gestores das Unidades 
de Saúde deste Distrito, para fazer constar:

PORTARIA 019/2015 - CECCO SÃO DOMINGOS
INCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO SUPLENTE
NOME RG
Maria Cecília Oliveira Santos 5281813-5
EXCLUIR
SEGUIMENTO GESTOR SUPLENTE
NOME RG
Juarez de Azevedo 75025504
INCLUIR
SEGUIMENTO GESTOR SUPLENTE
NOME RG
Lilian Mós Blois Crispino 15895942-5
PORTARIA 018/2015 - CECCO JARAGUÁ
EXCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO TITULAR
NOME RG
Maria Jose Lopes Reis Lima 34904794-7
INCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO TITULAR
NOME RG
Caio Pereira de Carvalho 44229029-9
EXCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO SUPLENTE
NOME RG
Caio Pereira de Carvalho 44229029-9
Kely Cristina da Silva Ribeiro Frias 25698916-3
INCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO SUPLENTE
NOME RG
Rosa Lucia Nogueira Alencar 15104914-2
Maria de Fatima Cordeiro da Silva 16224273-6
EXCLUIR
SEGUIMENTO TRABALHADOR TITULAR
NOME RG
Antonia Lucia Silva Rezende 22654594-5
INCLUIR
SEGUIMENTO TRABALHADOR TITULAR
NOME RG
Carolina Passos Terra 28944944-3
EXCLUIR
SEGUIMENTO TRABALHADOR SUPLENTE
NOME RG
Carolina Passos Terra 28944944-3
INCLUIR
SEGUIMENTO TRABALHADOR SUPLENTE
NOME RG
Alcelio Barros de Brito 26625916-9
PORTARIA 016/2015 - CAPS II PIRITUBA/JARAGUÁ
EXCLUIR
SEGUIMENTO TRABALHADOR TITULAR
NOME RG
Thamires Fernanda Rodrigues 32493050-1
INCLUIR
SEGUIMENTO TRABALHADOR TITULAR
NOME RG
Sita Vidigal Gonçalves 6695412-5
PORTARIA 015/2015 - CAPS AD II PIRITUBA CASA AZUL
EXCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO TITULAR
NOME RG
Sergio Alexandre Lemos Morbin 4290007
INCLUIR
SEGUIMENTO USUÁRIO TITULAR
NOME RG
Jose Rosalvo dos Santos 30.250.450-3
EXCLUIR
SEGUIMENTO GESTOR SUPLENTE
NOME RG
Wagner Hideki Laguna 331898871-8
INCLUIR
SEGUIMENTO GESTOR SUPLENTE
NOME RG
Carla Figueredo Vendler 32.986.487-7

de Reserva com Transferência nº 22.242/2017 consoante atri-
buições conferidas através da Portaria nº 189 -SMS.G, publicada 
no DOC de 23 de março de 2017, alterada pela Portaria nº 280 
- SMS.G, publicada no DOC de 08 de abril de 2017, em nome do 
servidor PATRICIA GARCIA BRAGA DOS ANJOS, RF: 777.877.5 e 
CPF: 265.463.898-78, com fundamento no Decreto 23.639/87, 
Lei 10.513/88, Art. 2º Inciso XI, Decreto 48.592/07, Decreto nº 
54.987/2014, Lei 14.159/06 e Portaria SF nº 151/2012.

S U V I S  S É / S A N T A  C E C Í L I A  ( P R O C E S -
SO:2017-0.055.859-1) - Autorizo a formalização do Adianta-
mento Direto no valor de R$ 6.440,00 (Seis Mil e

Quatrocentos e Quarenta Reais), para pagamento de eta-
pas da Campanha de Vacinação da Influenza – 13/05/2017, 
onerando a Dotação 84.10.10.304.3003.4.130.33.90.36.00.
02, pela Nota de Reserva com Transferência nº 22.212/2017 
consoante atribuições conferidas através da Portaria nº 189 
-SMS.G, publicada no DOC de 23 de março de 2017, alterada 
pela Portaria nº 280 - SMS.G, publicada no DOC de 08 de abril 
de 2017, em nome da servidora ANA LÚCIA TELES DE MOURA 
SOUSA, RF: 640.864.8 e CPF: 353.020.625-34, com fundamento 
no Decreto 23.639/87, Lei 10.513/88, Art. 2º Inciso XI, Decreto 
48.592/07, Decreto nº 54.987/2014, Lei 14.159/06 e Portaria SF 
nº 151/2012.

SUVIS VILA MARIA/VILA GUILHERME (PROCES-
SO:2017-0.055.862-1) - Autorizo a formalização do Adianta-
mento Direto no valor de R$ 10.080,00 (Dez Mil e

Oitenta Reais), para pagamento de etapas da Campanha 
de Vacinação da Influenza – 13/05/2017, onerando a Dotação 
84.10.10.304.3003.4.130.33.90.36.00.02, pela Nota de Reserva 
com Transferência nº 22.214/2017 consoante atribuições confe-
ridas através da Portaria nº 189 -SMS.G, publicada no DOC de 
23 de março de 2017, alterada pela Portaria nº 280 - SMS.G, 
publicada no DOC de 08 de abril de 2017, em nome da servi-
dora QUEILA FRANCO DE ANDRADE MOLINA, RF: 647.465.9 e 
CPF: 112.026.898-25, com fundamento no Decreto 23.639/87, 
Lei 10.513/88, Art. 2º Inciso XI, Decreto 48.592/07, Decreto nº 
54.987/2014, Lei 14.159/06 e Portaria SF nº 151/2012.

SUVIS VILA MARIANA/JABAQUARA (PROCES-
SO:2017-0.055.865-6) - Autorizo a formalização do Adianta-
mento Direto no valor de R$ 7.800,00 (Sete Mil e

Oitocentos Reais), para pagamento de etapas da Cam-
panha de Vacinação da Influenza – 13/05/2017, onerando a 
Dotação 84.10.10.304.3003.4.130.33.90.36.00.02, pela Nota 
de Reserva com Transferência nº 22.215/2017 consoante atri-
buições conferidas através da Portaria nº 189 -SMS.G, publicada 
no DOC de 23 de março de 2017, alterada pela Portaria nº 280 
- SMS.G, publicada no DOC de 08 de abril de 2017, em nome 
da servidora CLAUDIA MARIA DE PAIVA VITAL, RF: 530.759.7 e 
CPF: 931.677.768-20, com fundamento no Decreto 23.639/87, 
Lei 10.513/88, Art. 2º Inciso XI, Decreto 48.592/07, Decreto nº 
54.987/2014, Lei 14.159/06 e Portaria SF nº 151/2012.

SUVIS VILA PRUDENTE/SAPOPEMBA (PROCES-
SO:2017-0.055.870-2) - Autorizo a formalização do Adianta-
mento Direto no valor de R$ 10.520,00 (Dez Mil e

Quinhentos e Vinte Reais), para pagamento de etapas da 
Campanha de Vacinação da Influenza – 13/05/2017, onerando 
a Dotação 84.10.10.304.3003.4.130.33.90.36.00.02, pela Nota 
de Reserva com Transferência nº 22.216/2017 consoante atri-
buições conferidas através da Portaria nº 189 -SMS.G, publicada 
no DOC de 23 de março de 2017, alterada pela Portaria nº 280 
- SMS.G, publicada no DOC de 08 de abril de 2017, em nome 
da servidora JOSEANE DA COSTA BANDEIRA, RF: 806.317.6 e 
CPF: 288.395.268-03, com fundamento no Decreto 23.639/87, 
Lei 10.513/88, Art. 2º Inciso XI, Decreto 48.592/07, Decreto nº 
54.987/2014, Lei 14.159/06 e Portaria SF nº 151/2012.

 DESPACHO DA COORDENADORA
APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art.16, do Decreto nº 48.592 de 06 de 

Agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do processo 
relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I, II e III da Lei 10.513/88
PROCESSO RESPONSÁVEL PERÍODO DE REALIZAÇÃO VALOR
2017-0.042.250-9 ROSANE CORREA DE OLIVEIRA 23/03/2017 a 31/03/2017 R$ 700,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELA UNIDADE 
DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSOS DE ADIANTAMENTO BANCARIO APRO-
VADOS

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 
de 06 de agosto de 2007, e Portaria de SF. Nº 151/12 e Portaria 
SMS.G 32/13, APROVO a prestação de contas dos processos de 
adiantamento abaixo relacionados.
PROCESSO RESPONSÁVEL PERÍODO VALOR
2017-0.036.882-2 Marieta Justiniana Rocha Março/2017 760,00
2017-0.036.882-7 Marcia Cassiana Rosa Março/2017 1.280,60
2017.0.036.885-7 Maria Hilda Andrioli Leick Março/2017 658,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 DESPACHO
I – 2017-0.041.862-5 – À vista do noticiado no presente 

e em especial pela manifestação da Assistência Jurídica às fls. 
345/347, que acolho como razão de decidir, e em conformidade 
com as atribuições a mim conferidas através da Portaria Inter-
sec. nº 01/05-SMS, DEIXO de aplicar penalidade administrativa 
a empresa AIR LIQUIDE LTDA, CNPJ nº 00.331.788/0023-24, 
pela inexistência de descumprimento contratual, conforme 
Termo de Contrato nº 004/SMS/CRSCO/2012, bem como pela 
ausência de interesse público que o justifique a penalização, 
conforme dispõe o artigo 13, §1º do Decreto Municipal nº 
57.578 de 13/01/2017, referente aos serviços prestados no 
período de 01/02/2017 a 28/02/2017.

 DESPACHO
I – 2017-0.031.680-6 – À vista do noticiado no presente 

e em especial pela manifestação da Assistência Jurídica às fls. 
192/194, que acolho como razão de decidir, e em conformi-
dade com as atribuições a mim conferidas através da Portaria 
Intersec. nº 01/05-SMS, DEIXO de aplicar penalidade adminis-
trativa a empresa ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, 
portadora do CNPJ/MF nº 66.700.295/0001-17, tendo em vista 
a reposição do bem furtado, arcando assim com os prejuízos so-
fridos por esta Municipalidade em decorrência do furto ocorrido 
nas dependências da UBS Dr. Humberto Pascalli, conforme pre-
visto no art. 13 do Decreto Municipal nº 57.578 de 13/01/2017, 
referente aos serviços prestados no período correspondente a 
01/01/2017 a 31/31/2017.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 ADIANTAMENTO DIRETO
À vista dos elementos do presente, AUTORIZO a emis-

são de Notas de Empenho e Liquidação relativos ao mês de 
Maio/2017, através de Adiantamentos Direto para atendi-
mento de pessoas carentes em tratamento no Hospital de 
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Universidade de São 
Paulo - HRAC, conforme Decreto nº 23.639/87, Lei Municipal 
nº 10.513/88, art. 2º, Incisos IV, Decreto 46.209/05, Decreto 
48.592/07, Port. Intersec. 01/05-SMS/SMSP/SMG, Portaria SF 
151/12, Portaria 032/2013 - SMS-G, Portaria 1716/2013 SMS-G, 
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